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LEI  Nº 1.375/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a Revisão Geral 

Anual dos servidores do Poder Legislativo 

Municipal de Nova Laranjeiras e altera os 

anexos II e V da Lei Municipal nº. 1064/2015. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º. Fica autorizada a Câmara Municipal de Nova Laranjeiras a conceder 

revisão geral anual de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento) sobre a 

remuneração dos servidores públicos municipais deste Poder Legislativo, contemplando 

os cargos efetivos e comissionados. 

Art. 2º. – A presente revisão geral anual refere-se ao período de janeiro de 2022 

a dezembro de 2022 com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC/IBGE.  

Art. 3º. – Fica alterada as tabelas dos anexos II e V da Lei Municipal nº. 1064 de 

17 de setembro de 2015, que passam a vigorar conforme anexos I e II desta Lei. 

Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º. de fevereiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, 22 de fevereiro de 2023. 
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ANEXO I 

LINHAS DE PROGRESSÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL 
PROGRESSÃO POR CONHECIMENTO E MERECIMENTO (11%) 

NÍVEIS CLASSE 
INICIAL 

  

CLASSE  
1 

CLASSE  
2 

CLASSE  
3 

CLASSE  
4 

CLASSE  
5 

CLASSE 
 6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
A 

8.553,33 9,494,20 10.538,56 11.697,81 12.984,57 14.412,87 15.998,28 17.758,09 19.711,48 19.734,82 19.734,82 

 
B 

6.593,44 7.318,72 8.123,78 9.017,40 10.009,31 11.110,34 12.332,48 13.689,05 15.194,85 16.866,28 18.721,57 

 
C 

4.560,24 5.061,87 5.618,69 6.236,74 6.922,79 7.684,30 8.529,57 9.467,82 10.509,28 11.665,30 12.948,48 

 
D 

3.085,53 3.424,94 3.801,68 4.219,86 4.684,04 5.199,29 5.771,20 6.406,03 7.110,69 7.892,87 8.761,09 

 
E 

2.110,82 2.343,01 2.600,74 2.886,82 3.204,37 3.556,85 3.948,11 4.382,40 4.864,46 5.399,55 5.993,50 

 
F 

3.038,54 3.372,78 3.743,79 4.155,60 4.612,72 5.120,11 5.683,32 6.308,48 7.002,41 7.772,67 8.627,66 
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ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 
 

NÍVEIS CLASSE 
INICIAL 

  
 

A 
8.553,33 

 
B 

6.593,44 

 
C 

4.560,24 

 
D 

3.085,53 

 
E 

2.110,82 

 
F 

3.038,54 

 
 

            TABELA DE COMISSÃO 
 

NÍVEIS CLASSE 
ÚNICA 

DE 7.050,92 

AJ 6.593,44 

AI 4.187,99 

AL 5.197,88 

AA 4.361,77 

AP 4.187,99 

 

 

 

 

 

 


